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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000047/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000030/2020 - PMON 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO   
 
Órgão Realizador do Certame: MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE - AV. DAS NAÇÕES, 415 - CENTRO - 
OURILÂNDIA DO NORTE - PA.  
 

O Município de Ourilândia do Norte – PA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 
Sede Administrativa na Avenida das Nações, 415 – Centro – Ourilândia do Norte - PA, inscrito no 
CNPJ sob o nº 22.980.643/0001 - 81,  representado na pessoa do Prefeito Municipal, Sr. Romildo 
Veloso e Silva e por intermédio do Pregoeiro Oficial do Município o Sr. Carlito Lopes Sousa Pereira, 
devidamente nomeado, através da Portaria nº 002, de 02 de janeiro de 2020, torna público que  
realizará no dia 29 de abril de 2020, com início às 15:00 horas, no endereço acima descrito, 
licitação objetivando a seleção de proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA, CONSULTORIA TÉCNICA/ADMINISTRATIVA 

RELACIONADA À ÁREA DO GÊNERO TRIBUTÁRIO, tendo como critério de julgamento por “Menor 
Preço Unitário”, com regime de execução do futuro contrato administrativo, nos termos do art. 6° 
da Lei Federal n° 8.666/93, e licitação regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
em observância ao teor do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e observância ao 
que prescreve a Lei Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2.006, mediante as 
condições estabelecidas no presente instrumento convocatório/edital, objeto do Processo Nº 
000047/2020, Pregão Presencial nº 000030/2020-PMON, observando as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
1.0 - DO OBJETO  
1.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE AUDITORIA, CONSULTORIA TÉCNICA/ADMINISTRATIVA RELACIONADA À ÁREA DO GÊNERO 
TRIBUTÁRIO (ISSQN, IPVA e INSS), na realização dos serviços: 

a) Execução de auditorias em lançamentos fiscais em datas pretéritas, objetivando a recuperação 

administrativa de créditos tributários devidos ao município, sobre os tributos e taxas de origem e 

direito municipal; 

b) Efetuar auditoria no setor tributário, organização da sistemática de arrecadação municipal de 

tributos, com o concomitante fornecimento dos recursos humanos necessários à execução dos 

serviços, bem como da metodologia técnica para a racionalização da fiscalização, cobrança, 

implantação de mecanismos de aferição e acompanhamento da arrecadação municipal de ISSQN, 

além da recuperação de tributos Municipais (ISSQN), incidentes em obras e serviços contratados 

nos últimos 5 (cinco) anos com o Município, o Estado e a União ou terceiros nos limites do 

Município;  

c) Execução de auditoria em folhas de pagamento para possível recuperação de créditos oriundos da 

contribuição previdenciária, possivelmente calculada e pagas a maior que o devido, referente aos 

últimos 05 (cinco) anos; 

d) Execução de auditoria e levantamento tributário no recolhimento e repasses ao Município de 

Ourilândia do Norte-Pará, sobre o IPVA, visando a possível recuperação de crédito financeiros 

repassados a menor, nos últimos 05 (cinco) anos. 
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1.2 – Deverá ainda o licitante observar todas determinações constante do Termo de Referência (anexo I) 

deste edital e demais anexos. 

2.0 - DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  
2.1 - Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para execução 
do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até às 15:00 horas do dia 29 de abr4il 
2020, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário será 
realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes; 
2.2 - Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de 
expediente: das 08:00 as 11:30 horas, ou pelo e-mail licitacaopmon@ourilandia.pa.gov.br . 
2.3 - É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos ou 
providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito e dirigidas ao 
Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para realização da 
respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as propostas, nos horários de expediente acima 
indicado, exclusivamente no endereço constante na parte superior deste Edital; 
2.4 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 
considerados da data em que foi protocolizado o pedido. 
 
3.0 - DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO  
3.1 - Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:  
3.1.1 - ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS;  
3.1.2 - ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO;  
3.1.3 - ANEXO III - DECLARAÇÃO REQUISITOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE LICITANTE; 

3.1.4 - ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE E INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

SUPERVENIENTE À HABILITAÇÂO, E DA NÃO EXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE EXARADA POR 

QUALQUER ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇPÃO PÚBLICA E DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, 

DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL;  

3.1.5 - ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE;  
3.1.6 - ANEXO VI – MODELO DE CARTA PROPOSTA E PLANILHA DE PREÇOS;  
3.1.7 - ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO. 
 
4.0 - DO SUPORTE LEGAL  
4.1 - Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 
016/2017, e subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, bem como a Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, que passam a parte 
integrantes deste instrumento, independente de transcrição. 
  
5.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
5.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão por conta da seguinte classificação 
orçamentária: 
02.02.04 – Secretaria Municipal de Fazenda 
04.129.0002.2319.0000 – Manutenção da Secretaria Municipal de Fazenda 
3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria 
  
6.0 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
6.1 - Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois 
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente 
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identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, nos 
termos definidos neste instrumento convocatório; 
6.2 - Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas 
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de 
licitar e contratar com a administração pública;  
6.3 -  Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentação via postal - 
com Aviso de Recebimento AR, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo 
deste instrumento, aos cuidados do Pregoeiro. Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste 
item, os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de 
participação no certame;  
6.4 - Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a 
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que o 
licitante abdicou da fase de lances verbais;  
6.5 - É vedada à participação em consórcio. 
  
7.0 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO - DOCUMENTAÇÕES EXIGIDAS:  
7.1 - O licitante deverá se apresentar, para credenciamento, quando for o caso, através de um 
representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório. Cada 
licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame na 
forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente 
qualificado;  
7.2 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

7.2.1 - Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando 
for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  
7.2.2 - Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os 
necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar declarações, desistir ou 
apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do 
correspondente instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida em cartório 
competente; 
7.2.3 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial que 
contenha foto;  
7.3 - Estes documentos deverão ser apresentados - antes do início da sessão pública - em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por qualquer membro 
da Equipe de Apoio;  
7.4 - A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento 
impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não 
inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases do processo 
licitatório; 
7.5 - Instaurada a sessão, cada licitante, por intermédio do seu representante devidamente credenciado, 
apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte documentação:  
7.5.1 - Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo 
- Anexo III.  
7.5.2 - Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei Complementar nº. 123, de 
14 de dezembro de 2006, quando for o caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno 
porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação 
vigente; feita mediante declaração expressa, assinada pelo responsável legal da empresa e por profissional 
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da área contábil, devidamente habilitado. A ausência da referida declaração não é suficiente motivo para 
impedir a participação do licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento 
diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previsto na Lei Complementar 123/06; 
7.5.3 - Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem enviados via postal, a 
documentação relacionada nos itens 7.5.1 e 7.5.2 deverá ser apresentada dentro do envelope Proposta de 
Preços. 
 
8.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS (Envelope 01)  
8.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via digitada e impressa, preferencialmente no 
Formulário Padrão de Proposta (Anexo VI), redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal da 
licitante, devendo ser apresentada em envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 
 
NOME PROPONENTE  
ENDEREÇO E CNPJ/CPF DO PROPONENTE  
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000030/2020-PMON 
 
8.2 -  Na Proposta de Preços deverão constar:  
8.2.1 - Razão social da licitante, nº do CNPJ/MF, endereço completo, telefone para contato e endereço 
eletrônico (e-mail), nº da conta corrente, agência e respectivo Banco;  
8.2.2 - Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de sua apresentação;  
8.2.3 - Prazo para execução dos serviços até 31/12/2020, na forma do disposto neste edital e nos 
contratos, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos período nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, 
se houver interesse e acordo entre as partes;  
8.3 - A proposta de preço deverá ser elaborada, considerando o êxito dos serviços, ou seja, caso a licitante 
vencedora não obtenha sucesso na execução dos serviços prestados a mesma ficará com o ônus do 
contrato;  
8.3.1 - Os preços ofertados pelos licitantes interessados deverão ser descritos em moeda corrente no país, 
considerando o percentual para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recebido, cobrados, recuperados e ou 
compensados em favor dos cofres públicos;  
8.4 - Os pagamentos serão efetuados conforme a execução dos serviços demonstrados mediante a 

apresentação de relatório circunstanciado onde a primeira (CONTRATADA) demonstrará o valor da receita 

efetivamente recebida, cobrada, recuperada e ou compensada em favor do CONTRATANTE naquele 

período, obtendo a CONTRATADA o pagamento de um valor a ser definido por ocasião da abertura das 

propostas de preços deste certame licitatório, com montante calculado sobre a receita recebida em 

decorrência da execução do trabalho da CONTRATADA; 

8.5 - O preço máximo admitido pela administração municipal é de R$ 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 
1,00 (um real), dos valores efetivamente recuperados, valor obtido através de pesquisa de mercado;  
8.6 - Os valores descritos nos itens anteriores são preços máximos, sendo que o valor da contratação será 
definido por ocasião da abertura das propostas de preços, sendo vencedora a menor proposta, após a fase 
de lances e negociação; 
8.7 - Os preços apresentados na proposta devem incluir custos e despesas, tais como: custos diretos, 
tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, 
lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital, despesas e custas processuais, 
bem como despesas de transporte, locomoção, alimentação e hospedagem, dos representante e servidores 
da CONTRATADA;  

http://www.ourilandia.pa.gov.br/


 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 
Avenida das Nações nº 415- CEP 68390-000 -  Ourilândia do Norte - Pará 
CNPJ Nº 22.980.643/0001-81    www.ourilandia.pa.gov.br     PABX: (94) 343-1289/1284 

 

5 
 

8.8 - Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no 
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços serem fornecidos sem ônus adicionais;  
8.9 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos;  
8.10 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do presente 
Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; 
8.11 - O Pregoeiro considerará como formal, erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a 
Administração Pública e não implique nulidade do procedimento. 
8.12 - Todas as despesas necessárias à execução do objeto desta licitação, tais como: mão de obra, pessoal, 
transporte de pessoal, alimentação, hospedagem, Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias, Fiscais, 
Securitárias, frete e etc., correrão à custa exclusiva do proponente vencedor.  
8.13 - A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao pregoeiro, antes 
da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro.  
8.14 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
8.15 - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura 
das propostas. 
 
9.0 - DA HABILITAÇÃO – DOCUMENTOS (Envelope 02)  
9.1. Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) via, 

dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

NOME PROPONENTE  
ENDEREÇO E CNPJ/CPF DO PROPONENTE  
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000030/2020-PMON  

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 
 
9.2 - Relativamente a Habilitação Jurídica:  
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social, em vigor da licitante, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores;  
c) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades civis, 

acompanhadas de prova da diretoria em exercício; 

d) Cópia do CPF e RG dos Sócios; 
 
9.3 - Relativamente a Regularidade Fiscal:  
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) do Ministério da Fazenda relativo 
ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 
licitação;  
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, contemplando comprovação de regularidade perante a Seguridade 
Social. Conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro do prazo de validade;  
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c) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual, inclusive de Dívida Ativa, abrangendo todos os 
tributos administrados pelo Estado, mediante apresentação de certidões expedidas por Órgãos Estaduais 
competentes, do domicílio ou sede da Licitante;  
d) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, inclusive de Dívida Ativa, abrangendo todos os 
tributos administrados pelo município, mediante apresentação de Certidões expedidas por Órgãos 
Municipais competentes, do domicílio ou sede da Licitante;  
e) Prova de Regularidade (CRS – Certificado de Regularidade de Situação), relativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei, com validade na data de apresentação e abertura dos envelopes;  
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão (CNDT), nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada peço Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
g) Alvará de Localização e Funcionamento. 
  
9.4 - Relativamente Qualificação Econômico-Financeira  
a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, e a 
de execução fiscal, expedida no domicílio da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 30 (trinta) 
dias. 
 
9.5 - Relativamente a Qualificação Técnica:  
a) Capacitação técnico-profissional: - Atestado de capacidade técnica, fornecido por Município, 
descrevendo a prestação de serviços semelhantes ao objeto e nas condições de execução do presente 
certame, demonstrando resultados obtidos, quando da execução dos trabalhos pela licitante;  
9.6 - Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrito neste instrumento, 
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter 
borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope 
devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a 
ausência do índice de que trata este item, não inabilitará o licitante; 
9.7 - A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente 

autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou da 

publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope 

específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua 

legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes; 

9.8 - É facultado aos proponentes licitantes nos termos do § 2º do Art. 32 da Lei nº 8.666/93 a substituição 

dos documentos de habilitação exigidos neste edital, pelo comprovante de registro cadastral (CRC) emitido 

pela Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte a partir de janeiro de 2017, o qual deverá ser apresentado 

acompanhado dos documentos  não apresentados para o cadastramento ou, se apresentados, estejam 

dentro dos respectivos prazos de validade até a data de apresentação das propostas. 

 

10.0 - DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 

10.1 - Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances verbais e na 
classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste instrumento convocatório, 
será adotado o critério de menor valor;  
10.2 - Às proponentes licitantes que apresentarem a proposta de menor preço e às licitantes com 
propostas de preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, ou ainda, não havendo pelo menos 3 (três) 
proponentes com ofertas nas condições definidas anteriormente, às autoras das melhores propostas, até o 
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máximo de 3 (três), será dada a oportunidade de oferecerem lances verbais e sucessivos, de valores 
distintos e de menor preço, objetivando a obtenção da melhor proposta, conforme disposto nos incisos VIII 
e IX, do art. 4º da Lei Federal 10.520/02; 
10.3 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 
penalidades constantes no item 16, deste edital;  
10.4 - Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo 
critério de menor preço;  
10.5 - O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira 
classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito; 
10.6 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições de habilitação pela licitante 
que a tiver formulado, com base na documentação apresentada na própria sessão;  
10.7 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste edital, pelo pregoeiro;  
10.8 - Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não atender às exigências editalícias, o pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
todas as exigências editalícias, sendo a respectiva proponente declarada vencedora e a ela adjudicado o 
objeto definido no objeto deste edital;  
10.9 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro e licitantes presentes, ressaltando-se que 
poderá constar ainda as assinaturas da equipe de apoio, sendo-lhe facultado este direito; 
10.10 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital, a 
proposta será desclassificada;  
10.11 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital; 
10.12 - A desistência, pela licitante, de apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão daquela da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pela licitante, para efeito de ordenação das propostas; 
10.13 - Casos não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação, além de ser realizada a negociação direta com o 
pregoeiro;  
10.14 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da 

microempresa ou empresa de pequeno porte. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um 

melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública 

“Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 - Estatuto de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte.  
Artigo 44: Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para a microempresa e empresas de pequeno porte.  
§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dês por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada.  
§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º será de 5% (cinco 
por cento) superior ao melhor preço.  
Artigo 45: Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, 
proceder-se-á da seguinte forma:  
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
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II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta 

Lei Complementar, será realizado sorteio”. 

11.0 - DA ORDEM DOS TRABALHOS  
11.1 - Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 15 
(quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro 
será aceito; 
11.2 - Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento dos 
interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no 
entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar;  
11.3 -  O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da 
reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos; 
11.4 -  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou 
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada ao 
recebimento das propostas de preços; 
11.5 - O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação e a 
declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação;  
11.6 - Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente com 
a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências constantes no 
instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles contidas;  
11.7 - Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura 
formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando a proposta de 
menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor 
valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa 
nova reunião; 
11.8 - Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas, serão 
classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos;  
11.9 - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes dos 
licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas tantas rodadas de lances 
verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão 
pública para continuidade dos trabalhos, a critério do Pregoeiro;  
11.10 - Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e deverão ser 
efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado 
pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente 
item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para efeito de classificação final das 
propostas; 
11.11 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;  
11.12 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de 
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habilitação. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento convocatório, o 

licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item, objeto deste certame, após o 

transcurso da competente fase recursal, quando for o caso; 

11.13 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência de habilitação, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda as disposições do instrumento convocatório; 
11.14 - Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao 
final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes; 
11.15 - Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, 
observando-se o seguinte procedimento:  
11.15.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal, dentre os 
documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope 
Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;  
11.15.2 - Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor, 
prorrogáveis por igual período, a critério da administração municipal, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa;  
11.15.3 - A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a Prefeitura 
Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
 
12.0 - DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS  
12.1 - Havendo proposta com valor unitário manifestamente inexequível nos termos do Art. 48, II, da Lei 
8.666/93, a mesma será desconsiderada. 
  
13.0 - DOS RECURSOS  
13.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, observando-se o disposto no Art. 4º, Inciso XVIII, da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002;  
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;  
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor;  
13.4 - Decididos os recursos, a autoridade superior do município fará a adjudicação do objeto da licitação 
ao proponente vencedor. 
  
14.0 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
14.1 - Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação de 

habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente, o Pregoeiro 

emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior 

do município, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e 

Homologação da respectiva licitação, quando for o caso; 

14.2 - A autoridade superior do município poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos 
interesses do município, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado 
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pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação 
exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes. 
 
15.0 - DO CONTRATO  
15.1 - Após a homologação pela autoridade superior do município, o adjudicatário será convocado para, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo 
contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei 
8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações na forma definida pela referida Lei; 
15.2 - Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta, dentro do prazo de validade 
de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação e ficará sujeito às penalidades da lei; 
15.3 - É permitido ao município, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e 
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor; 
15.4 - O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será 
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93;  
15.5 - O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato; 
15.6 – Após assinatura do contrato, casso o contratado não execute o objeto do contrato, poderá o 
município, de acordo com a jurisprudência convocar os remanescentes, na ordem de classificação e 
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo e condições do licitante vencedor, inclusive no tocante ao 
valor. 
 
16.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
16.1 - A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o licitante 
vencedor do certame, garantida a prévia defesa, às penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, 
a critério do município; 
16.2 - De conformidade com o Art. 86:  
16.2.1 - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor CONTRATADO, por dia de atraso na 
entrega, no início ou na execução do objeto ora licitado, sem prejuízo das demais penalidades previstas na 
Lei 8.666/93;  
16.3 - Nos termos do Art. 87:  
16.3.1 - Advertência;  
16.3.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor CONTRATADO;  
16.3.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o ORC, por prazo 
de até 02 (dois) anos;  
16.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO 
ressarcir o município pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
item anterior; 
16.4 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da 
primeira parcela do pagamento a que o CONTRATADO vier a fazer jus, acrescendo de juros moratórios de 
1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente;  
16.5 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao 

CONTRATADO, e publicado na imprensa oficial - excluídas as penalidades de advertência e multa de mora, 
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constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro 

correspondente. 

17.0 - DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
17.1 - O recebimento ou a comprovação de execução pelo município do objeto licitado, observadas suas 
características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão específica 
devidamente designada, após a verificação da quantidade, qualidade e outros aspectos inerentes nos 
termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinente, e consequente aceitação;  
17.2 - O MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE, através da secretaria competente, exercerá a fiscalização 
do contrato, e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia 
encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas, o que 
em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à 
execução do objeto do contrato;  
17.3 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa e aceitação pelo MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções:  
a) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado do 
contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após regularmente 
convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87, da lei 8.666/93;  
b) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o valor total 
estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dia úteis, na entrega do objeto 
deste, caracterizando a inexecução parcial;  
c) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado do 
contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, caracterizando a inexecução parcial do 
mesmo;  
d) Advertência.  
17.4 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na Lei 8.666/93, inclusive a responsabilidade da licitante vencedora por eventuais perdas e danos 
causados à Administração;  
17.5 - A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município, por meio de documento de 
arrecadação municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
notificação enviada pela Prefeitura Municipal; 
17.6 - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por conveniência 
administrativa, mediante ato do Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, devidamente justificado;  
17.7 - À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o 
retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 
contratar com o Município e será descredenciado pelo período de 5 anos se credenciado for, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital, no contrato e nas mais cominações legais; 
17.8 - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;  
17.9 - Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e 
a ampla defesa; 
  
18.0 - DO PAGAMENTO  
13.1 – Os pagamentos serão efetuados, através de emissão de cheques nominal, ou através de ordem 
bancária em favor da Vencedora em número de conta bancária informada, não havendo adiantamento por 
conta da prestação dos serviços; 
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13.2 - Os pagamentos serão efetuados conforme a execução dos serviços demonstrados mediante a 
apresentação de relatório circunstanciado onde a primeira (CONTRATADA) demonstrará o valor da receita 
efetivamente recebida, cobrada, recuperada e ou compensada em favor do CONTRATANTE naquele 
período, obtendo a CONTRATADA o pagamento de um percentual a ser definido por ocasião da abertura 
das propostas de preços deste certame licitatório, sobre este valor; 
13.3 -  Não serão considerados nos levantamentos, valores que costumeiramente já sejam recolhidos pelo 
município; 
13.4 – Em nenhuma hipótese o Município de Ourilândia do Norte-Pará, fará pagamentos sobre valores não 
recuperados e não creditados nas contas do mesmo. 
  
19.0 - DO REAJUSTAMENTO 

19.1 - Os preços CONTRATADOS são fixos durante a vigência do contrato, exceto para os casos previstos no 
Art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93; 
19.2 - Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do CONTRATADO e aceito pela municipalidade; 
19.3 – Em caso de não aceitação pela municipalidade, e não havendo entendimento entre as partes, o 
contrato poderá ser rescindido. 
 
20.0 - DA VIGÊNCIA  
20.1 - A vigência do contrato se dará da sua assinatura até 31/12/2020, podendo ser prorrogado na 
conformidade da Lei Federal nº. 8.666/93.  
 
21.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
21.1 - Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao 
certame, qualquer tipo de indenização; 
21.2 - Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de 
uma licitante; 
21.3 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 
21.4 - Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado, 
e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos;  
21.5 - O município por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer 
tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o CONTRATADO; 
21.6 - Decairá do direito de impugnar perante o município nos termos do presente instrumento, aquele 
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades 
que o viciaram, hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso;  
21.7 - Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de 
material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, transporte, alimentação, hospedagem e outros que 
venham a incidir sobre os respectivos preços; 
21.8 - Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos estão disponibilizados em 
meio magnético, podendo ser obtidos junto ao Pregoeiro, observados os procedimentos definidos pelo 
município e ainda ser retirado no site oficial do município;  
21.9 - As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão 
única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo ou a autoridade 
superior do município, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo;  
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21.10 - Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é 
o da Comarca de Ourilândia do Norte – Pará. 

Ourilândia do Norte – Pará, 13 de abril de 2020.  
 

Carlito Lopes Sousa Pereira 

Pregoeiro 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – OBJETO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
1.1 - Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE AUDITORIA, CONSULTORIA TÉCNICA/ADMINISTRATIVA RELACIONADA À ÁREA DO GÊNERO 
TRIBUTÁRIO (ISSQN, IPVA e INSS), na realização dos serviços: 

a) Execução de auditorias em lançamentos fiscais em datas pretéritas, objetivando a recuperação 

administrativa de créditos tributários devidos ao município, sobre os tributos e taxas de origem e 

direito municipal; 

b) Efetuar auditoria no setor tributário, organização da sistemática de arrecadação municipal de 

tributos, com o concomitante fornecimento dos recursos humanos necessários à execução dos 

serviços, bem como da metodologia técnica para a racionalização da fiscalização, cobrança, 

implantação de mecanismos de aferição e acompanhamento da arrecadação municipal de ISSQN, 

além da recuperação de tributos Municipais (ISSQN), incidentes em obras e serviços contratados 

nos últimos 5 (cinco) anos com o Município, o Estado e a União ou terceiros nos limites do 

Município;  

c) Execução de auditoria em folhas de pagamento para possível recuperação de créditos oriundos da 

contribuição previdenciária, possivelmente calculada e pagas a maior que o devido, referente aos 

últimos 05 (cinco) anos; 

d) Execução de auditoria e levantamento tributário no recolhimento e repasses ao Município de 

Ourilândia do Norte-Pará, sobre o IPVA, visando a possível recuperação de crédito financeiros 

repassados a menor, nos últimos 05 (cinco) anos. 

2 - JUSTIFICATIVA DOS SERVIÇOS:  
2.1 - Aperfeiçoar o aparelhamento técnico do Município para poder fazer frente às exigências da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, objetivando ressarcir os cofres públicos do Município, dos valores devidos de 
tributos, não recolhido ao Município, e também implementar uma política de fiscalização, tudo com o 
intuito de evitar a evasão de divisas e combater a renúncia de receitas, possibilitando, assim, o 
estabelecimento de políticas públicas voltadas às necessidades básicas da população, tais como, saúde, 
educação, assistência social à criança e o idoso.  
2.2 - Aumentar a eficácia das ações fiscais e recuperar o tributo não recolhido.  
2.3 - Simplificar e padronizar os procedimentos de apuração e pagamento do ISSQN.  
2.4 - Utilizar preferencialmente a ação fiscal preventiva como estratégia da arrecadação.  
2.5 - Ampliar a efetividade dos controles fiscais, através do cruzamento de informações. 
 
3 – DO VALOR, PAGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 – O preço máximo admitido pela administração municipal é de R$ 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 
1,00 (um real), dos valores efetivamente recuperados; 
3.2 – No valor ofertado deverão estar inclusos todas as despesas necessárias à execução do objeto desta 
licitação, tais como: mão de obra, pessoal, transporte de pessoal, alimentação, hospedagem, Obrigações 
Trabalhistas, Previdenciárias, Fiscais, Securitárias, frete e etc., toda e qualquer necessária à perfeita 
execução do objeto contratado;  
3.3 - Os pagamentos serão efetuados, através de emissão de cheques nominal, ou através de ordem 
bancária em favor da Vencedora em número de conta bancária informada, não havendo adiantamento por 
conta da prestação dos serviços; 
3.4 - Os pagamentos serão efetuados conforme a execução dos serviços demonstrados mediante a 
apresentação de relatório circunstanciado onde a primeira (CONTRATADA) demonstrará o valor da receita 
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efetivamente recebida, cobrada, recuperada e ou compensada em favor do CONTRATANTE naquele 
período, obtendo a CONTRATADA o pagamento de um percentual a ser definido por ocasião da abertura 
das propostas de preços deste certame licitatório, sobre este valor; 
3.5 -  Não serão considerados nos levantamentos, valores que costumeiramente já sejam recolhidos pelo 
município; 
3.6 – Em nenhuma hipótese o Município de Ourilândia do Norte-Pará, fará pagamentos sobre valores não 
recuperados e não creditados nas contas do mesmo, ou seja não serão efetuados pagamentos sobre meros 
levantamentos; 
3.7 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas decorrentes da contratação, serão aqueles 
efetivamente levantados, cobrados e recuperados por ação da contratada e serão alocados na seguinte 
classificação orçamentária: 
02.02.04 – Secretaria Municipal de Fazenda 
04.129.0002.2319.0000 – Manutenção da Secretaria Municipal de Fazenda 
3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria 
 

Ourilândia do Norte – Pará, 13 de abril de 2020.  
 

 

 

 

Carlito Lopes Sousa Pereira 

Pregoeiro 
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ANEXO II 
 
CARTA DE CREDENCIAMENTO  
 

______________, _______ de ______________ de 2020.  
 
À  
MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE  
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n.º 000030/2020  
 
 
Prezados Senhores,  
 
 
 
___________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º __________________, neste ato representada 
pelo seu procurador, Sr __________________________, em atendimento ao disposto no PREGÃO 
PRESENCIAL nº 000030/2020, vem perante V.S.ª credenciar o Sr. _______________________, RG 
____________________, como representante qualificado, a participar de todos os atos relativos a referida 
licitação, inclusive com poderes expressos para apresentar ou desistir da interposição de recursos, ofertar 
lances, assinar propostas, assinar declarações, nos termos do artigo 109 das Lei Federais 8666/93 e 
10.520/02. 
 
 
 
Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 
............................................................  
Assinatura, qualificação e carimbo 
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ANEXO III 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE 
LICITANTE 
 
 
  
 
À  
MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE  
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n.º 000030/2020 
 
 
 
 
A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF nº 
_________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara o pleno 
conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa.  
Declara, ainda, o pleno cumprimento aos requisitos de habilitação constante do instrumento convocatório 
referente ao certame em referência. 
 
 
 
 
 
...............................................  
(data)  
 
 
 
 
 
 
............................................................  
Assinatura, qualificação e carimbo 
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ANEXO IV 
  
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE E INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À HABILITAÇÂO, 
E DA NÃO EXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE EXARADA POR QUALQUER ÓRGÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, DO ART. 7º, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 
À  
MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE  
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n.º 000030/2020 
 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF nº 
_________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 
penalidades da lei, que atende a todos os requisitos de regularidade previstos no edital do Pregão 
Presencial nº 000030/2020, que até a presente data, não existe fato superveniente impeditivo de sua 
habilitação, em discrepância com os documentos ora apresentados com este fim e declara também sob as 
penas da Lei que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da administração pública, em qualquer de 
suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, não estando impedida de licitar e contratar 
com a MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE, declara ainda, encontrar-se em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (     ).  
 
 
 
...............................................  
(data)  
 
 
 
 
............................................................  
Assinatura, qualificação e carimbo  
(representante legal)  
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V  
0DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
À  
MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE  
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n.º 00030/2020  
 
 
 
Para fins do disposto no subitem 6.1 do Edital do Pregão Presencial n.º 000030/2020, declaro, sob as penas 
da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ no _______________, cumpre os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei 
Complementar no 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o 
tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007.  
 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 
declarada vencedora do certame. 
 
 
 
  
...............................................  
(data)  
.......................................................... 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.ourilandia.pa.gov.br/


 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 
Avenida das Nações nº 415- CEP 68390-000 -  Ourilândia do Norte - Pará 
CNPJ Nº 22.980.643/0001-81    www.ourilandia.pa.gov.br     PABX: (94) 343-1289/1284 

 

20 
 

ANEXO VI  
CARTA PROPOSTA E PLANILHA DE PREÇOS 
 
 
À  
MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE  
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n.º 000030/2020 
 
 
Licitante: ________________________________  
C.N.P.J._____________________________  
Tel/Fax: (___)______________E-mail ___________________________________  
Endereço:__________________________________________________  
 

ITEM Serviços Und Valor Unit 

01 Descrever os serviços SV R$ X,XX PARA CADA R$ 1,00 
(UM REAL) RESTITUIDO  

    

 

DECLARAÇÕES 

-  A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste Edital de 

Pregão e seus Anexos; 

- A licitante DECLARA, que o prazo de validade dos produtos será de 60(sessenta) dias. 

- A licitante DECLARA, que a entrega será de acordo com a requisição do órgão contratante. 

- A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta Proposta de Preços, as despesas com todos os impostos, 

taxas, encargos sociais, encargos fiscais, frete, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação. 

- A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da Administração conforme consta no Edital, ao tempo 

que indica os dados bancários da licitante: 

BANCO: 

 

AGÊNCIA: 

 

Nº DA CONTA: 

 

 

 

Data e local. 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
O MUNICÍPIO DE OURILÃNDIA DO NORTE, Estado do Pará, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 22.980.643/0001-
81, com sede administrativa na Avenida das Nações, 415 – Centro – cidade de Ourilândia do Norte - Pa, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Romildo Veloso e Silva, brasileiro, casado, médico, 
inscrito no CPF sob o n° 092.205.205-00, residente e domiciliado na Rua Rondônia, 2739, Bairro Azevec, 
Ourilândia do Norte - Pa, a seguir denominado simplesmente “CONTRATANTE”, e do outro lado 
_________________________ CNPJ nº ______________, com endereço a 
_________________________________, neste ato representada por seu ______________, CPF nº 
____________________, Carteira de Identidade nº _________________, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, resolvem assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
  
DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:  
Este contrato decorre de licitação modalidade Pregão Presencial nº 000030/2020, processada nos termos 
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 - Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE AUDITORIA, CONSULTORIA TÉCNICA/ADMINISTRATIVA RELACIONADA À ÁREA DO GÊNERO 
TRIBUTÁRIO (ISSQN, IPVA e INSS), na realização dos serviços: 

a) Execução de auditorias em lançamentos fiscais em datas pretéritas, objetivando a recuperação 

administrativa de créditos tributários devidos ao município, sobre os tributos e taxas de origem e 

direito municipal; 

b) Efetuar auditoria no setor tributário, organização da sistemática de arrecadação municipal de 

tributos, com o concomitante fornecimento dos recursos humanos necessários à execução dos 

serviços, bem como da metodologia técnica para a racionalização da fiscalização, cobrança, 

implantação de mecanismos de aferição e acompanhamento da arrecadação municipal de ISSQN, 

além da recuperação de tributos Municipais (ISSQN), incidentes em obras e serviços contratados 

nos últimos 5 (cinco) anos com o Município, o Estado e a União ou terceiros nos limites do 

Município;  

c) Execução de auditoria em folhas de pagamento para possível recuperação de créditos oriundos da 

contribuição previdenciária, possivelmente calculada e pagas a maior que o devido, referente aos 

últimos 05 (cinco) anos; 

d) Execução de auditoria e levantamento tributário no recolhimento e repasses ao Município de 

Ourilândia do Norte-Pará, sobre o IPVA, visando a possível recuperação de crédito financeiros 

repassados a menor, nos últimos 05 (cinco) anos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL  
2.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Presencial nº 000030/2020, realizado 
com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei nº 8.666/93. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  
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3.1 – O regime de execução dos serviços, na forma da Lei é o de execução indireta na modalidade de 

prestação de serviços por preço unitário, nos termos estatuídos pelo Art. 6º, Inciso VIII, alínea “b”, da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO, DO VALOR DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
4.1 – O valor unitário do presente contrato é de R$ xx,xx (xxx centavos) para cada R$ 1,00 (um real), dos 
valores efetivamente recuperados; 
4.2 – No valor ofertado deverão estar inclusos todas as despesas necessárias à execução do objeto desta 
licitação, tais como: mão de obra, pessoal, transporte de pessoal, alimentação, hospedagem, Obrigações 
Trabalhistas, Previdenciárias, Fiscais, Securitárias, frete e etc., toda e qualquer necessária à perfeita 
execução do objeto contratado;  
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, através de emissão de cheques nominal, ou através de ordem 
bancária em favor da Vencedora em número de conta bancária informada, não havendo adiantamento por 
conta da prestação dos serviços; 
4.4 - Os pagamentos serão efetuados conforme a execução dos serviços demonstrados mediante a 
apresentação de relatório circunstanciado onde a primeira (CONTRATADA) demonstrará o valor da receita 
efetivamente recebida, cobrada, recuperada e ou compensada em favor do CONTRATANTE naquele 
período, obtendo a CONTRATADA o pagamento de um percentual a ser definido por ocasião da abertura 
das propostas de preços deste certame licitatório, sobre este valor; 
4.5 -  Não serão considerados nos levantamentos, valores que costumeiramente já sejam recolhidos pelo 
município; 
4.6 – Em nenhuma hipótese o Município de Ourilândia do Norte-Pará, fará pagamentos sobre valores não 
recuperados e não creditados nas contas do mesmo, ou seja não serão efetuados pagamentos sobre meros 
levantamentos; 
4.7 – O Valor total deste contrato, ou seja, o valor estimado para empenho prévio pelos serviços 
contratados importa em R$ _________ (_____________);  
4.8 – O valor total, máximo permitido para este contrato, observada a legalidade, é de R$ ______ (______), 
e somente si, a CONTRATANTE obter êxito observando junto à contratada na restituição dos valores 
levantados;  
4.9 – Todo e qualquer atraso no pagamento, ficará passível de atualização financeira prevista nos termos 
da legislação pertinente.  
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

5.1 - O prazo para a execução dos serviços será até 31/12/2020, contando-se a partir da ordem de 
prestação dos serviços, expedida pela prefeitura, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos até o 
máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos que preceitua o artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93;  
5.2 - O prazo para assinatura do Contrato pelo licitante vencedor será de 5 (cinco) dias contados da data da 
notificação, sujeitando-se o infrator às sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA E DAS SUPLEMENTAÇÕES  
6.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas decorrentes da contratação, serão aqueles 
efetivamente levantados, cobrados e recuperados por ação da contratada e serão alocados na seguinte 
classificação orçamentária: 
02.02.04 – Secretaria Municipal de Fazenda 
04.129.0002.2319.0000 – Manutenção da Secretaria Municipal de Fazenda 
3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria  
6.2 - A CONTRATANTE suplementará a dotação orçamentária, prevista no item anterior deste instrumento, 
toda vez que houver necessidade, para o fiel cumprimento das obrigações ora assumidas. 
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CLÁUSULA SÉTIMA– DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:  
07.1 – Compete a CONTRATANTE permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências 
para execução dos serviços referentes ao objeto;  
07.2 – A CONTRATANTE, se compromete a prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelos funcionários da CONTRATADA;  
07.3 – A CONTRATANTE deve assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom 
desempenho;  
07.4 – A CONTRATANTE deve controlar e documentar as ocorrências havidas;  
07.5 – A CONTRATANTE deverá fiscalizar, por intermédio do Departamento de Administração, o 
cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;  
07.6 – A CONTRATANTE poderá tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à 
prestação dos serviços, quando for o caso;  
07.7 – A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços, tais como:  
a) salários;  
b) seguros de acidente;  
c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) transporte, alimentação e hospedagem. 

07.7 – Deverá a CONTRATADA arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde 
que praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto do MUNICÍPIO DE 
OURILÂNDIA DO NORTE;  
07.8 – A CONTRATADA deverá zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que 
porventura venham a ocorrer serem sanadas;  
07.9 – A CONTRATADA, deverá implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de 
modo a obter uma operação correta e eficaz;  
07.10 – A CONTRATADA deverá comunicar à MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente;  
07.11 – A CONTRATADA deverá responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 
esclarecimentos de ordem técnica pertinente à execução do serviço, que venham porventura a serem 
solicitados pela MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE;  
07.12 – A CONTRATADA irá exercer, diretamente, todas as atividades inerentes à direção, coordenação, 

gerenciamento e execução dos serviços contratados; 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES  
8.1 -  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções a seguir relacionadas:  
8.1.1 - advertência;  
8.1.2 - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), até o máximo de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
total deste contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente;  
8.1.3 - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução total do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

8.2 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a CONTRATADA que:  
8.2.1 - comportar-se de modo inidôneo;  
8.2.2 - fizer declaração falsa;  
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8.2.3 - cometer fraude fiscal;  
8.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas 
nas condições anteriores:  
8.3.1 - pela não apresentação de situação regular, no ato de assinatura e no decorrer do contrato;  
8.3.2 - pela recusa injustificada em assinar o contrato;  
8.3.3 - pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste contrato. 

8.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no 
Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.  
8.5 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO  
09.1 – A rescisão do presente Contrato poderá ser:  
a) amigável – por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a Prefeitura; 
b) Administrativa – por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do Art. 78 da Lei n º 8.666/93; 
c) judicial – nos termos da legislação processual. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO  
10.1 – O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital do Pregão Presencial nº 
000030/2020 e respectivos anexos, bem como à proposta de preços vencedora. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS  
11.1 – Aplica-se a Lei n.º 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato e em especial aos seus 

casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO  
12.1 – A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
13.1 - Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei 8666 de 21.06.93, fica assegurada à 
Prefeitura a prerrogativa de:  
I) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os 
direitos da contratada;  
II) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, com referência que faz aos 
incisos I a XII e XVII, do art. 78, da mesma Lei;  
III) fiscalizar lhe a execução dos serviços;  
IV) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato. 

13.2 – Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta comprovada repercussão 
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.  
13.3 – Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da Contratada, a 
CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos termos 
preceituados pelo parágrafo 6º do Art. 65 da Lei 8.666/93.  
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13.4 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem nos serviços, até 25% - (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

conforme Alínea "b" do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
14.1 - A fiscalização da execução do Contrato será exercido por servidor devidamente designado pela 
MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE, independentemente de qualquer outra supervisão, 
assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, a seu 
exclusivo juízo;  
14.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados.  
14.3 - Da(s) decisão (ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
15.1 – A CONTRATADA somente poderá subcontratar a execução dos serviços com a prévia concordância 
da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelo serviço 
executados pela subempreiteira e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  
16.1 - Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Ourilândia do Norte - Pará. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas.  
 

Ourilândia do Norte-Pará, ______de ______________ de 2020.  
 
 

 
Romildo Veloso e Silva                                                                 XXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
Prefeito Municipal                                                                        XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE                                                                                CONTRATADA 
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